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PODER EXECUTIVO 
 
 
 

PORTARIAS E DECRETO 
Portaria nº 01/2016-GP. 
Em, 11 de Julho de 2016. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 
  R e s o l v e: 
 
 Art. 1º - Conceder 1/2 (meia) diária, ao valor unitário de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), 
para a Senhora Welyda Danyele Oliveira Costa, ocupante do cargo de Departamento de Gestão 
Financeira, para no dia 12 de julho de 2016, se deslocar à Natal/RN, cuja saída está programada às 
8:00 horas, com retorno previsto para 17:00 horas do mesmo dia, quando a mesma participou de 
uma reunião no Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte para realizar cadastro no 
Portal do Gestor em Natal-RN. 
 
  Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

_____________________________________ 
 

Prefeito do Município de Itajá 
 
 
 
Portaria nº 02/2016-GP. 
Em, 11 de Julho de 2016. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 
  R e s o l v e: 
 
 Art. 1º - Conceder 1/2 (meia) diária, ao valor unitário de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), 
para o Senhor ANTONIO CARLOS VIANA BALBINO, ocupante do cargo de Pregoeiro, para no dia 12 de 
julho de 2016, se deslocar à Natal/RN, cuja saída está programada às 8:00 horas, com retorno 
previsto para 17:00 horas do mesmo dia, quando a mesma participou de uma reunião no Tribunal de 
Contas do Estado do Rio Grande do Norte para realizar cadastro no Portal do Gestor em Natal-RN. 
 
  Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

_____________________________________ 
 

Prefeito do Município de Itajá 
 

 
 
Portaria nº 03/2016-GP. 
Em, 11 de Julho de 2016. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 
  R e s o l v e: 
 
 Art. 1º - Conceder 1/2 (meia) diária, ao valor unitário de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), 
para o Senhor JULIO CESAR SOARES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Controlador, para no dia 12 
de julho de 2016, se deslocar à Natal/RN, cuja saída está programada às 8:00 horas, com retorno 
previsto para 17:00 horas do mesmo dia, quando a mesma participou de uma reunião no Tribunal de 
Contas do Estado do Rio Grande do Norte para realizar cadastro no Portal do Gestor em Natal-RN. 
 
  Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

_____________________________________ 
 

Prefeito do Município de Itajá 
 

 
 
Portaria nº 04/2016-GP. 
Em, 11 de Julho de 2016. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 
  R e s o l v e: 
 
 Art. 1º - Conceder 1/2 (meia) diária, ao valor unitário de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), 
para o Senhor ANTONIO CARLOS BEZERRA SILVA, ocupante do cargo de Motorista, para no dia 12 de 

julho de 2016, se deslocar à Natal/RN, cuja saída está programada às 8:00 horas, com retorno 
previsto para 17:00 horas do mesmo dia, quando a mesma participou de uma reunião no Tribunal de 
Contas do Estado do Rio Grande do Norte para realizar cadastro no Portal do Gestor em Natal-RN. 
 
  Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

_____________________________________ 
 

Prefeito do Município de Itajá 
 

 
 
Portaria nº 05/2016-GP. 
Em, 11 de Julho de 2016. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 
  R e s o l v e: 
 
 Art. 1º - Conceder 1/2 (meia) diária, ao valor unitário de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), 
para a Senhora CLEIDE DELFINA DA SILVA, ocupante do cargo de Departamento de Planejamento de 
Estudos Econômicos, para no dia 12 de julho de 2016, se deslocar à Natal/RN, cuja saída está 
programada às 8:00 horas, com retorno previsto para 17:00 horas do mesmo dia, quando a mesma 
participou de uma reunião no Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte para realizar 
cadastro no Portal do Gestor em Natal-RN. 
 
  Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

_____________________________________ 
 

Prefeito do Município de Itajá 
 
 

 
Portaria nº 06/2016-GP. 
Em, 27 de Julho de 2016. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 
  R e s o l v e: 
 
 Art. 1º - Conceder 1/2 (meia) diária, ao valor unitário de R$ 40,00 (quarenta reais), 
para a Senhora CIRELLE MEDEIROS DE BRITO, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar, para no dia 
28 de julho de 2016, se deslocar à Jardim de Piranhas/RN, cuja saída está programada às 8:00 horas, 
com retorno previsto para 17:00 horas do mesmo dia, quando a precisou cumprir diligencia no 
trabalho de vigilância socioassistencial. 
 
  Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

_____________________________________ 
 

Prefeito do Município de Itajá 
 

 
 
Portaria nº 07/2016-GP. 
Em, 27 de Julho de 2016. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 
  R e s o l v e: 
 
 Art. 1º - Conceder 1/2 (meia) diária, ao valor unitário de R$ 40,00 (quarenta reais), 
para o Senhor JOSEILTON BARBOSA DOS SANOTS, ocupante do cargo de Motorista, para no dia 28 de 
julho de 2016, se deslocar à Jardim de Piranhas/RN, cuja saída está programada às 8:00 horas, com 
retorno previsto para 17:00 horas do mesmo dia, quando precisou conduzir os conselheiros tutelares 
de Itajá/RN cumprir diligencia no trabalho de vigilância socioassistencial. 
 
  Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

_____________________________________ 
 

Prefeito do Município de Itajá 
 
 

 
 
Portaria nº 08/2016-GP. 
Em, 05 de agosto de 2016. 
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O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 
  R e s o l v e: 
 
 Art. 1º - Conceder 1 (uma) diária, ao valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), para a 
Senhora MARIA SONIA LOPES DA SILVA, ocupante do cargo de Secretária Municipal da Promoção, 
Habitação e Assistência Social, para no dia 09 de agosto de 2016, se deslocar à Natal/RN, cuja saída 
está programada às 6:00 horas, com retorno previsto para 21:00 horas do mesmo dia, quando 
precisou participar do seminário: A gestão publica durante o período eleitoral, ministrado pelo Dr. 
Herval Sampaio no Auditório da Secretaria Estadual de Educação e Cultura. 
 
  Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

_____________________________________ 
 

Prefeito do Município de Itajá 
 
 
 
Portaria nº 09/2016-GP. 
Em, 12 de agosto de 2016. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 
  R e s o l v e: 
 
 Art. 1º - Conceder 1/2 (meia) diária, ao valor unitário de R$ 20,00 (vinte reais), para o 
Senhor JOSE BURITI, ocupante do cargo de Motorista, para no dia 16 de agosto de 2016, se deslocar à 
Mossoró/RN, cuja saída está programada às 6:00 horas, com retorno previsto para 17:00 horas do 
mesmo dia, quando precisou conduzir o ônibus escolar de placa OJZ-0331para que fosse feito o 
serviço de recall no mesmo. 
 
  Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

_____________________________________ 
 

Prefeito do Município de Itajá 
 

 
 
Portaria nº 010/2016-GP. 
Em, 12 de agosto de 2016. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 
  R e s o l v e: 
 
 Art. 1º - Conceder 1/2 (meia) diária, ao valor unitário de R$ 20,00 (vinte reais), para o 
Senhor WILSON LINS CALDAS, ocupante do cargo de Motorista, para no dia 16 de agosto de 2016, se 
deslocar à Mossoró/RN, cuja saída está programada às 6:00 horas, com retorno previsto para 17:00 
horas do mesmo dia, quando precisou conduzir o ônibus escolar de placa OJZ-0411para que fosse 
feito o serviço de recall no mesmo. 
 
  Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

_____________________________________ 
 

Prefeito do Município de Itajá 
 
 
 
 
Portaria nº 011/2016-GP. 
Em, 19 de agosto de 2016. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 
  R e s o l v e: 
 
 Art. 1º - Conceder 2 (duas) diária, ao valor unitário de R$ 80,00 (oitenta reais), para o 
Senhor JOSEILTON BARBOSA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Motorista, para no dia 19 de agosto 
de 2016, se deslocar à Macau/RN, cuja saída está programada às 8:00 horas, com retorno previsto 
para 17:00 horas do dia 21 de agosto de 2016, quando precisou conduzir os conselheiros tutelares de 
Itajá/RN para participar do Encontro Estadual de Formação dos Conselheiros Tutelares. 
 
  Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

_____________________________________ 
 

Prefeito do Município de Itajá 
 
 

Portaria nº 012/2016-GP. 
Em, 19 de agosto de 2016. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 
  R e s o l v e: 
 
 Art. 1º - Conceder 2 (duas) diária, ao valor unitário de R$ 80,00 (oitenta reais), para a 
Senhora CIRELLE MEDEIROS DE BRITO, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar, para no dia 19 de 
agosto de 2016, se deslocar à Macau/RN, cuja saída está programada às 8:00 horas, com retorno 
previsto para 17:00 horas do dia 21 de agosto de 2016, quando precisou participar do Encontro 
Estadual de Formação dos Conselheiros Tutelares. 
 
  Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

_____________________________________ 
 

Prefeito do Município de Itajá 
 
 
 
Portaria nº 013/2016-GP. 
Em, 19 de agosto de 2016. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 
  R e s o l v e: 
 
 Art. 1º - Conceder 2 (duas) diária, ao valor unitário de R$ 80,00 (oitenta reais), para a 
Senhora LUCIENE DA SILVA BEZERRA, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar, para no dia 19 de 
agosto de 2016, se deslocar à Macau/RN, cuja saída está programada às 8:00 horas, com retorno 
previsto para 17:00 horas do dia 21 de agosto de 2016, quando precisou participar do Encontro 
Estadual de Formação dos Conselheiros Tutelares. 
 
  Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

_____________________________________ 
 

Prefeito do Município de Itajá 
 
 

 
 
Portaria nº 014/2016-GP. 
Em, 23 de agosto de 2016. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 
  R e s o l v e: 
 
 Art. 1º - Conceder 2 ½  (meia) diária, ao valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), para a 
Senhora SEBASTIANA EDMILZA AMADOR, ocupante do cargo de Professora, para no dia 31 de 
agosto de 2016, se deslocar à Natal/RN, cuja saída está programada às 5:00 horas, com retorno 
previsto para 1:00 horas do dia 02 de setembro de 2016, que precisou participar do VII Seminário 
Nacional sobre Educação e Inclusão Social de Pessoas com Necessidades Educacionais Especiais. 
 
  Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

_____________________________________ 
 

Prefeito do Município de Itajá 
 

 
 
 
Portaria nº 015/2016-GP. 
Em, 23 de agosto de 2016. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 
  R e s o l v e: 
 
 Art. 1º - Conceder 2 ½  (meia) diária, ao valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), para a 
Senhora FRANCISCA ADACLECIA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professora, para no dia 31 de 
agosto de 2016, se deslocar à Natal/RN, cuja saída está programada às 5:00 horas, com retorno 
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previsto para 1:00 horas do dia 02 de setembro de 2016, que precisou participar do VII Seminário 
Nacional sobre Educação e Inclusão Social de Pessoas com Necessidades Educacionais Especiais. 
 
  Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

_____________________________________ 
 

Prefeito do Município de Itajá 
 
 

 
 
Portaria nº 016/2016-GP. 
Em, 23 de agosto de 2016. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 
  R e s o l v e: 
 
 Art. 1º - Conceder 2 ½  (meia) diária, ao valor unitário de R$ 175,00 (cem e setenta e 
cinco reais), para a Senhora JOSILENE SANTOS DE MELO, ocupante do cargo de Coordenadora do 
AEE, para no dia 31 de agosto de 2016, se deslocar à Natal/RN, cuja saída está programada às 5:00 
horas, com retorno previsto para 1:00 horas do dia 02 de setembro de 2016, que precisou participar 
do VII Seminário Nacional sobre Educação e Inclusão Social de Pessoas com Necessidades 
Educacionais Especiais. 
 
  Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

_____________________________________ 
 

Prefeito do Município de Itajá 
 
 
 
Portaria nº 017/2016-GP. 
Em, 23 de agosto de 2016. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 
  R e s o l v e: 
 
 Art. 1º - Conceder 2 ½  (meia) diária, ao valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), para a 
Senhora JOSINETE BEZERRA DA SILVA, ocupante do cargo de Secretária Adjunta de Educação, para no 
dia 31 de agosto de 2016, se deslocar à Natal/RN, cuja saída está programada às 5:00 horas, com 
retorno previsto para 1:00 horas do dia 02 de setembro de 2016, que precisou participar do VII 
Seminário Nacional sobre Educação e Inclusão Social de Pessoas com Necessidades Educacionais 
Especiais. 
 
  Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

_____________________________________ 
 

Prefeito do Município de Itajá 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

LICITAÇÕES 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
TERMO DE ANULAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2016 
 
Com fundamento no art. 49 da Lei no. 8.666/93, seguindo recomendações da Procuradoria, 
prossegue-se com a anulação do procedimento licitatório – Modalidade Pregão Presencial nº 
16/2016 com o objetivo de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPILTALAR PARA 
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ITAJA/RN, nos termos do 
parecer anexo aos autos do processo. 
 

Itajá/RN, 31 de Agosto de 2016. 
 
 
 

Francisco Siqueira de Brito 
Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM ENTREGA PARCELADA, DESTINADOS À MANUTENÇÃO 
DA FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 
ADJUDICAÇÃO 
 
      O pregoeiro do município de Itajá/RN, CNPJ nº 01.612.395/0001-46 TORNA PÚBLICO que a 
Licitação em referência, teve como vencedor o licitante ASSÚ COMERCIAL DE PETRÓLEO LTDA, CNPJ 
N° 05.756.905/0001-00 vencedora do certame com proposta global no valor de R$ 9.725,00 (nove mil 
setecentos e vinte e cinco reais), conforme preços abaixo: 
 

Ite
n 

Descrição Marca Unid Qua
nt 

Valo
r 

Total 

01 Gasolina Petrobrás Litro 2.50
0,00 

3,89 9.725,0
0 

Total 9.725,0
0 

 
 
ADJUDICADO em 26 de agosto de 2016 
Itajá/RN, 26 de agosto de 2016. 
 
 
 
Francisco Lindemberg da Silva. 
Pregoeiro Municipal 
 
 
Clébia Lariza Lopes 
Apoio 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
PREGÃO PRESENCIAL 002/2016 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM ENTREGA PARCELADA, DESTINADOS À MANUTENÇÃO 
DA FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
 
           Da incursão procedida nos autos, observei que foi rigorosamente cumprido o rito legal 
estabelecido na Lei nº. 10.520/02 e 8666/93, em casa externa do processo, respeitando-se o direito 
de impugnação e de recurso, conforme o caso.               
Após examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos autos pertinentes ao certame 
licitatório em epígrafe, HOMOLOGO a proclamação de vencedor a empresa Devidamente adjudicada 
ASSÚ COMERCIAL DE PETRÓLEO LTDA, CNPJ N° 05.756.905/0001-00 vencedora do certame com 
proposta global no valor de R$ 9.725,00 (nove mil setecentos e vinte e cinco reais).Resguardada a 
“supremacia do interesse público”, reserva-se a Administração a deliberação da contratação, 
observada às exigências legais e editalícias e sua conveniência. 
 

Itajá/RN, 30 de agosto de 2016. 
 
 

João Firmo Lopes 
CPF/MF nº 024.001.444-86 

Presidente. 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016 
OBJETO: Aquisição de combustíveis com entrega parcelada, destinados à manutenção da frota oficial 
do município e veículos terceirizados. 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAJÁ, CNPJ N° 01.614.872/0001-02 
Signatário: João Firmo Lopes, CPF n° 024.001.444-86 
Contratada: ASSÚ COMERCIAL DE PETRÓLEO LTDA, CNPJ nº. 05.756.905/0001-00 
Signatário: DIEGO MICHEL DE SOUZA, CPF Nº 051.007.164-36 
Valor Global do contrato: R$ 9.725,00 (nove mil setecentos e vinte e cinco reais) 
Dotação Orçamentária:  
PODER...................:  1 - LEGISLATIVO 
ÓRGAO...................:  1.01. - CÂMARA MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTARIA....:  CÂMARA MUNICIPAL 
FUNÇÃO.....:    01 - LEGISLATIVA 
SUB-FUNÇÃO.:   131 - COMUNICAÇÃO SOCIAL 
PROJ./ATIV.: 2.001 - FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 
FONTE......:   001 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
Base Legal: Lei 10.520/02 
Assinatura: 01/09/2016 
Vigência: de 01/09/2016 a 31/12/2016 
 
 
 
 
  



JORNAL OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XV – Edição N.º 441– Itajá/RN, 02 de Agosto de 2016 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 
 

P á g i n a  | 7 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                               

 

 

 

 

 

EM BRANCO 
 

 

                                 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


